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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 165/2025 

Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de Direito 
Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. Borges de 
Medeiros, n.º 456, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. RODRIGO GOMES MASSULO, brasileiro, 
solteiro, administrador, inscrito no CPF/MF sob o n.º 024.827.570-45, portador da R.G n.º 5099955949, residente e 
domiciliado na Rua São Paulo, n.º 406, bairro Pitangueiras, neste Município, neste ato denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n.º 93.088.649/0001-97, com sede na Rua Rio Grande, nº 55 – Bairro Planalro – Três de Maio/RS – CEP: 98.910- 
000, por seu representante legal Sr. ILDO CORSO, brasileiro, casado, Administrador de Empresas, inscrito no 
CPF sob nº 246.996.830/53 e RG nº 4010173617 – SSP/RS, residente e domiciliado na Av. Avaí, nº 1059 – Bairro 
Ullmann, na cidade de Três de Maio/RS – CEP: 98.910-000, neste ato denominado de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 135/2025, e, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 
2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
065/2025 e mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O objeto deste contrato consiste na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

FORNECIMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO MUNICIPAL, conforme solicitado pelo memorando 
nº 529/2025-SEMED, de 24/04/2025 e termo de pedido de compra nº 2025/1256, de 17/04/2025. 

O presente contrato está vinculado: 
1.1.1-  Ao Termo de Referência 
1.1.2-  Ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
1.1.3-  A Proposta do Contratado 

1.2- REQUISITOS GERAIS OBRIGATÓRIOS E PADRÃO TECNOLÓGICO DO SISTEMA: 

1. O sistema deve ser desenvolvido em linguagem nativa para Web (Java, PHP, C# ou outra 
operável via Internet) no lado servidor e HTML + CSS + JavaScript no lado cliente. Nenhum outro plugin adicional 
deve ser necessário para uso da aplicação, exceto para funções específicas como integração com 
equipamentos. 

2. O sistema deverá operar em ambiente Web e ser acessível via os 3 (três) principais 
navegadores (de acordo com o endereço https://www.w3schools.com/browsers/). Caso o acesso se dê por 
dispositivos móveis, deve ser compatível com Android e iOS. 

3. O sistema deve possibilitar acesso independente de vários órgãos ou entidades, ou seja, as 
operações de uma entidade ou órgãos não devem interferir nas informações de outras entidades ou órgãos. 

4. Permitir configuração de parâmetros e regras (Ex.: Perfil de usuário, permissões de acesso, 
parâmetros gerais de sistema), distintas para cada entidade ou órgão. 

5. A Solução deve implementar a interface de forma padronizada onde todas as telas de cadastros 
e demais rotinas devem seguir o mesmo layout padrão quanto à disposição dos componentes gráficos, como 
barras, formulários, botões de ação, grids, métodos de interação com os registros, paginação, contagem de 
registros, etc. 

6. O sistema deve ser construído com o conceito de controle de transações (ou tudo é gravado ou 
nada é gravado e nada é corrompido/comprometido) que permite garantir a integridade das informações do banco 
de dados em casos de queda de energia, falhas de sistema ou hardware, sendo que as transações uma vez 
efetivadas não sejam perdidas. 

7. O sistema deve possuir integridade referencial em nível de tabelas, não permitindo a exclusão 
de informações que tenham vínculo com outros registros ativos via sistema, nem pelo banco de dados. 

8. A Solução deverá realizar rotinas de backups diárias automáticas do banco de dados, sem 
necessidade de interferências do administrador do sistema. 

9. O login da aplicação deve ser realizado das seguintes formas: a) Através de autenticação em 
base local LDAP das entidades, a serem integradas ao sistema. b) Através de usuário e senha. O login de 
acesso deverá ser o CPF da pessoa. c) Através de assinatura digital eCPF/e-CNPJ padrão lCPBrasil, válida para 
uso com certificados digitais. 

10. Deve possuir registro, captura e autenticação biométrica de usuários do sistema. 
11. Deve possuir informação sobre a qualidade da senha do usuário do sistema entre: fraca, 

média e forte. 
12. Deve possuir forma de recuperação de senha do usuário do sistema diretamente da tela de 

login. 

http://www.w3schools.com/browsers/)
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13. Permitir a definição de quantidade máxima de tentativas e acessos incorretos ao sistema, 
bloqueando o usuário automaticamente. 

14. Possibilitar ao administrador a desativação do usuário, informando uma justificativa. 

15. O usuário é obrigatoriamente relacionado a uma única pessoa do sistema, não permitindo que 
seja cadastrado para o usuário informações já disponíveis no cadastro, tais como nome, e-mail, etc. 

16. Deve ser possível a configuração de perfis de acesso ao Sistema. Os perfis criados serão 
vinculados aos usuários. Permitir a criação de níveis de usuários distintos para os estabelecimentos de ensino (ex. 
diretor, secretário de escola, professor, bibliotecário) e para os setores administrativos da Secretaria da Educação, 
além de permitir atribuição de permissões diferentes para cada operador ou grupo de operadores da Solução, 
inclusive considerando a função a ele atribuída. 

17. Definição de senha para o usuário, bem como a possibilidade de configurar intervalo de dias e 
data fixa para a expiração da senha. Quando a expiração ocorrer o usuário deve ser avisado no momento de login 
para definir uma nova senha. 

18. Caso a pessoa relacionada ao usuário seja um funcionário, permitir que sejam verificadas 
restrições do mesmo como: Demitido, Em férias e outras se existirem e não permite acesso ao sistema de gestão 
nestas situações. 

19. Permitir que na solução seja configurado o bloqueio da conta do usuário após um número 
parametrizável de tentativas de acessos, ou até no máximo 5 tentativas falhas. 

20. O sistema deverá controlar as sessões dos usuários, que depois de determinado tempo de 
inatividade terão as sessões automaticamente encerradas. 

21. Permitir controlar as permissões de acessos por usuário e perfil de usuários, com definição 
das permissões de consulta, alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação por telas individualmente. 

22. O sistema, por motivos de segurança, deve ser acessível apenas por protocolo HTTPS. 
23. Todos os módulos contratados devem ser disponibilizados em protocolo HTTPS, com uso de 

certificado válido comprovável SSL (Secure Socket Layer). 
24. Permitir a consulta ao log de todas as operações realizadas no sistema, exibindo as seguintes 

operações: a) Tipo da Operação (consulta, inclusão, alteração e exclusão). b) Tabela Alvo. c) Usuário que 
realizou a operação. d) Data/Hora. e) Tela em que foi realizada a operação. f) IP da estação que realizou a 
operação. 

25. O sistema deve permitir consulta de sessões (login e logout) no Servidor através da aplicação, 
disponibilizando informações como: Data de Início da Sessão, Data Final da Sessão, Data da Última Requisição, 
Código, Nome do Usuário e IP da estação na qual realizou o login. 

26. As telas de consulta do sistema devem contar com o uso de diversos operadores de consulta: 
Menor ou igual, Maior ou igual, Igual, Contém, Não Contém, Contido em, Não contido em, Inicia com, Termina 
com e Entre. 

27. Impressão da visualização atual da consulta, com opção de informar: título, formato de saída, 
linhas zebradas, totalizadores de colunas e somente seleção. 

28. Reposicionamento, bem como o tamanho das colunas disponíveis na consulta. 

29. Permitir que o usuário indique as rotinas de maior importância, disponibilizando-as em barra de 
ferramentas para acesso rápido das mesmas de qualquer parte do sistema, considerando os privilégios 
disponíveis para o usuário. A barra de ferramentas de acesso rápido poderá conter funcionalidades de módulos 
distintos em um único local. 

30. Os relatórios gerados pelo sistema, devem permitir a exportação no mínimo para os seguintes 
formatos: PDF, DOC, DOCX, XLS, XLSX, ODT, ODS, TXT, RTF, CSV e XML. 

31. Permitir o envio de informações por SMS manualmente à números desejados. Possibilitando o 
envio de correio, com conteúdo exclusivo aos Pais/Responsável. 

32. O sistema deve permitir a parametrização dos seguintes itens nos relatórios criados no 
gerador de relatórios: Cabeçalhos e Rodapé, contendo: Brasão, número da página, filtros, nome da entidade. 

33. Possibilitar a impressão da visualização atual das consultas, com opção de personalização do 
título, formato de saída (mínimo em PDF), impressão de linhas zebradas e totalizador de registros. 

34. Disponibilizar ao usuário uma ferramenta de busca das funcionalidades do sistema por 
palavras "chave", onde o sistema exibe as funcionalidades disponíveis direcionando o usuário a tela desejada 
apenas com um clique sobre o que deseja. 

35. Utilizar o mecanismo reCAPTCHA (Completely Automated Public Turing Computers and 
Humans Apart) para diferenciação entre computadores e humanos, como metodologia para dificultar acessos 
indevidos ao portal de serviços. 

36. A Solução deve permitir integração com outros softwares e sistemas por meio de APIs, quando 
possível, utilizando-se dos requisitos de segurança mínimos e adequados de acesso (por senha ou token), 
inclusive com a previsão dos devidos licenciamentos, caso necessário. 
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37. A Solução deverá permitir ao usuário, sem intervenção da Contratante, a criação de campos 
personalizados dentro dos cadastros dos sistemas, conforme necessidade do usuário. 

38. Permitir integração de dados com o Google for Education, compartilhando informação dos 
alunos, professores e turmas. Integração nativa, sendo necessária apenas permissão de compartilhamento. 

39. Permitir que os cadastros duplicados nos módulos da educação possam ser unificados em um 
único cadastro (juntar aluno, juntar professor, juntar funcionário, e outros), permanecendo os dados que forem 
escolhidos pelo usuário dentre todos os cadastros (Ex.: histórico escolar, matrículas, inscrições, vínculos, grades 
de horários, etc.). 

40. O sistema deve permitir que o usuário tenha autonomia para definir e configurar a ordem dos 
critérios utilizados para designação das vagas, por modalidade, etapa e série, sem necessidade de intervenção 
técnica da CONTRATADA. 

41. A lista de designações deverá contemplar a possibilidade de configurações de critérios 
diferentes para cada série. 

42. O sistema deve possuir controle de emissão de relatórios permitindo que possam ser 
assinados de forma digital. 

43. Permitir consulta via web ao acervo das instituições e espaços pedagógicos, bem como opção 
para solicitação de reserva e renovação. A consulta não deverá exigir usuário e senha, sendo dessa forma 
pública. 

44. O sistema deve possibilitar o envio de mensagens SMS e via WhatsApp para os 
pais/responsáveis de crianças cadastradas na lista de espera das Escolas de Educação Infantil. 

45. Possibilitar que alunos, seus pais ou responsáveis possam realizar a solicitação de rematrícula 
pelo sistema ou aplicativo, de modo virtual. 

46. Disponibilizar relatório de evolução de risco de evasão e reprovação por aluno, através da 
Inteligência Artificial (machine learning). 

47. O Sistema deve possuir o recurso de interrupção de sessões de usuários por tempo de 
inatividade, de forma parametrizável. 

48. O sistema deve permitir e comprovar sua capacidade de utilização de assinatura digital de 
documentos. 

49. O sistema deve possuir controle de permissões de acesso, tanto por usuário quanto por grupo 
de usuários, permitindo a manutenção de forma geral pelo gestor da solução e que possa em um único 
procedimento: 

49.1. Definir acesso e permissões de um grupo, de forma que se aplique a diversos 
estabelecimentos de ensino (escolas/bibliotecas). 

49.2. Definir acesso e permissões para um usuário em mais de um estabelecimento de ensino. 
50. O portal dos professores deve dispor de layout responsivo, se adaptando a qualquer 

dispositivo. 
51. Permitir a importação de polígonos, através de arquivo .CSV, com informações de 

coordenadas (longitude, latitude) gerando mapas para configuração de zoneamentos da rede de ensino. 
52. Permitir compartilhamento de formulários, através de hash válido criado automaticamente pelo 

sistema. A chave deverá possuir validade de, no mínimo, 7 dias, sendo possível renovar a validade pelo próprio 
usuário responsável pelo compartilhamento. 

53. Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo ao 
usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela assim que o relatório for 
gerado, bem como a opção de envio via e-mail e armazenamento em gerenciador de documentos eletrônico de 
forma automatizada e no mesmo processo. 

54. Permitir que o usuário acesse em seu perfil todos os relatórios emitidos pelo mesmo, com 
data/hora de impressão e tempo de geração. Permitir ainda, que o relatório seja reaberto. 

55. Permitir ao usuário, configurar lista de submenus favoritos na home page do portal, 
independente por módulo e usuário. 

56. Com relação a integração de módulos (outros sistemas) e ao Banco Único de Dados do 
município, o conjunto de sistemas e seus módulos devem atender integralmente aos requisitos abaixo, devendo 
estar aptos para funcionamento no momento da comprovação do objeto, a ser solicitado pela comissão licitante, 
em até 30 dias da solicitação: 

56.1. O conjunto de sistemas, seus módulos e portais devem possuir rotinas de que permitam a 
integração on-line (Ex: Web Service) de forma automática, com o cadastro único de pessoas do sistema de gestão 
integrada do município, evitando que haja redundância de dados cadastrais, onde um cadastro realizado seja o 
mesmo para todos; 

56.2. O sistema deve permitir ao gestor da solução, através de parametrização, optar ou não pela 
integração de dados, sendo possível definir, de acordo com o tipo de integração, quais campos integrar. 



Ref. Contrato nº 165/2025 – PE 065/2025 

 

 

56.3. Os Sistemas devem ser integrados. Pelo menos as informações básicas da pessoa, como 
nome, CPF, endereçamento (múltiplos para uma mesma pessoa), contatos (múltiplos para uma mesma pessoa) e 
ocupação da pessoa (CBO). Devem ser considerados integrantes do Cadastro Único, qualquer pessoa que faça 
parte do Sistema de Gestão Escolar (Ex.: Professor, Estudante, Diretor, Colaborador, etc.); 

56.4. O Módulo de Controle de Transporte Escolar, deverá acessar de forma automática e on-line 
(ex: Web Service) o cadastro de veículos que é mantido e gerenciado pelo sistema de frotas do município, não 
sendo aceito o cadastro de novos veículos bem como a alteração dos dados dos veículos integrados no módulo 
de transporte escolar, exceto quando os mesmos não pertencerem a frota da prefeitura (ex. terceirização do 
transporte); 

56.5. O Módulo de Controle de Alimentação Escolar deverá acessar de forma automática e on-line 
(ex: Web Service), integrando produtos, licitações, contratos, bem como seus fornecedores, evitando que haja 
redundância de dados cadastrais, onde um cadastro realizado seja o mesmo para todos. 

56.6. A solução deve permitir ao usuário optar pela não integração entre cadastros, mediante 
parâmetro no sistema, sendo possível o usuário definir quais os campos que devem ou não serem integrados. 

1.3- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
1.3.1- Início dos serviços de migração deverão ocorrer em até 15 dias após a assinatura do 

contrato. Durante a implementação do sistema, a empresa contratada deverá realizar treinamento com a equipe 
da Secretaria da Educação, de forma presencial, sem ônus ao Município. 

1.3.2- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser corrigido pelo fornecedor no 
prazo de até 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para que seja então disponibilizada uma 
solução no prazo máximo de 03 (três) dias. 

1.3.3- Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de 

manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes atividades: 
1.3.3.1- Manutenção corretiva (erros de software): é aquela decorrente de problemas de 

funcionalidade detectados pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo 
a telas, regras de negócio, relatórios e integração e outras anomalias conhecidas no jargão técnico como “erros de 
software”. O prazo máximo para reparos e correções em erros de software é de até 5 (cinco) dias úteis; 

1.3.3.2- Manutenção legal: em caso de mudanças na legislação federal, estadual ou em normas 
infra legais dos órgãos de controle externo, quanto a prestações de contas e contabilidade pública durante a 
vigência contratual, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 
operação do sistema. 

1.3.3.3- A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os sistemas, 

sempre que necessário para atendimento da legislação federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal 
de Contas do Estado, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE, durante a vigência contratual. 

1.3.3.4- Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da CONTRATADA 
abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em prazos com a vigência 
contratual e não incidirão custos adicionais para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA: 

A contratação da solução pretendida faz-se de extrema importância, visto que promoverá maior 
eficiência na gestão dos processos educacionais, como matrícula, frequência, avaliação e gestão de recursos. A 
locação de software permite acesso a tecnologia de ponta sem dispensando a necessidade de contratações 
correlatas, enquanto a assessoria técnica garante suporte especializado para a correta implementação e uso do 
sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CONTRATO: 
3.1- O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 

prorrogado, por iguais períodos, a critério das partes. 
3.1.1- A execução dos serviços iniciará em 14 de dezembro de 2025, conforme acordado 

entre as partes e em conformidade com o memorando nº 1608/2025-SEMED. 
3.1.2- Na hipótese das assinaturas eletrônicas se darem em datas diferentes da data do 

documento, prevalecerá a data da última assinatura. 
3.1.2- O valor contratado poderá ser reajustado, após um ano da sua vigência, pelo índice 

acumulado da variação do IPCA E/OU repactuado conforme convenção ou sentença normativa em dissídio 
coletivo. 

3.2- A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado por meio de Portaria 

Específica, designada pela Secretaria da Administração e Finanças. 
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3.3- A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação se processará de acordo com o 
que estabelecem os artigos 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a 
legislação civil em vigor. 

3.4- DA GARANTIA 
3.4.1- No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, deverá a contratada apresentar 

garantia, numa das modalidades previstas no art. 96, § 1º, I, II e III, da Lei 14.133/21, correspondente a 5% do 
valor contratado; 

3.4.2- A licitante terá o prazo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 

anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado quando optar pela modalidade 
seguro-garantia prevista no inciso II do § 1º do art. 96 da Lei 14.133/21; 

3.4.3- Caberá à contratada manter a validade da garantia durante o período de vigência 
contratual; 

3.4.4- O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais e contemplar a Cobertura 
de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do contratado em relação à obra; 

3.4.5- O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora 

3.5- FORMA DE EXECUÇÃO E PRAZOS 
3.5.1- Execução do suporte técnico: 
3.5.1.1- O atendimento técnico poderá ser realizado por telefone, CHAT, VOIP, e-mail, internet, 

pelo próprio sistema, através de serviços de suporte remoto ou local, neste último caso, nas dependências da 
CONTRATANTE; 

3.5.1.2- O atendimento técnico deverá estar disponível de segunda a sexta-feira, das 08h às 17h, 
durante o horário de funcionamento das escolas municipais e da Secretaria da Educação; 

3.5.1.3- O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover o 

devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 
3.5.1.4- Prazo para implementação: Início dos serviços de migração deverão ocorrer em até 15 

dias após a assinatura do contrato. 
3.5.1.5- Durante a implementação do sistema, a empresa contratada deverá realizar treinamento 

com a equipe da Secretaria da Educação, de forma presencial, sem ônus ao Município. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor total do contrato é de R$ 189.900,00 (Cento e oitenta e nove mil e 

novecentos reais). 
4.1- O pagamento será efetuado majoritariamente de forma mensal, em até 15 (quinze) dias úteis 

do mês subsequente, após a emissão e apresentação da Nota Fiscal conforme vistorias regulares realizadas 
pelos fiscais do contrato. Para quitação, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos de cobrança em 
nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual, devem estar discriminados os serviços, bem 
como apresentar a CND da RF e da PGFN juntamente com o certificado de regularidade do FGTS. 

4.1.1- O início do pagamento ocorrerá a partir de 14 de dezembro de 2025. 
4.2- O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo, 
o número da Licitação, o número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os dados bancários da 
empresa, bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal. 

4.3- O pagamento somente será realizado após liberação pelo fiscal do contrato designado em 
portaria específica. 

4.4- Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% (zero 
vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

4.5- Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
4.6- A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura destacados os valores relativos ao IR, 

INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra o fato gerador destes outros impostos, sob pena de 
retenção dos valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e IN RFB nº 
1.234/2012, alterada pela IN RFB 2108/2022. 

4.7- A contratada deverá ser emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais 

de um empenho para o serviço contratado). 
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CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: 2025/545 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

PROGRAMA DE TRABALHO: 05.02.12.122.0002.2005– Manutenção da SEMED 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serv. Tec. da Inf. E Comum. PJ 
FONTE DE RECURSO: 1500 – Rec. Não Vinculados de Impostos 
RUBRICA ITEM: 3.3.90.40.21.00.00.00 – SERV. TÉCNICOS PROF. DE T.I.C. 

DOTAÇÃO: 2026 – Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 

CLÁUSULA SEXTA - É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE: 

6.1- O pagamento conforme o determinado neste instrumento. 
6.2- A fiscalização dos serviços, objeto do presente contrato, no momento da entrega, será 

realizada por servidor designado em portaria específica. 
6.3- Fornecer toda documentação e dados necessários para cumprimento do contrato. 
6.4- Notificar sempre que necessário a empresa, da necessidade de reuniões ou esclarecimentos 

de dúvidas.  
6.5- Exigir o cumprimento dos prazos para entrega dos relatórios 
6.6- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 

necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 

CLÁUSULA SÉTIMA - É DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 
7.1-. Executar o objeto contratado conforme especificações deste e em consonância com a 

proposta de preço apresentada; 
7.2- Obedecer as determinações legais do contrato, atendendo as solicitações da 

CONTRATANTE; 
7.3- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
7.4- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE, no prazo de 02 (dois) dias. 
7.5- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 
7.6- Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade 

que, eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem, ou que possa comprometer a sua qualidade. 
7.7- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE. 
7.8- Arcar com todas as despesas de produção, transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 
7.9- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
7.10- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 
7.11- Obrigação de cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

CLÁUSULA OITAVA DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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sanções: 

8.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei n.º 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 
156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021); 

d) Multa: 
d.1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, nas hipóteses das alíneas “a”, “b” e “d” 
d.2) moratória de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3) O atraso superior a 02 meses autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art 137 da Lei n.º 
14.133/2021. 

d.4) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, previstas nas alíneas “c”, “e” , “f”, “g” e “h”. 

d.5) As penalidades de multa serão atualizadas pelo índice do IPCA-IBGE. 
 

8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n.º 14.133/2021); 

8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei n.º 14.133/2021); 

8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei n.º 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei n.º 14.133/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
8.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n.º 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n.º 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos no art.159 da referida Lei. 

8.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
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Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

8.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passívei0s de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

8.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
CLÁUSULA NONA- DA EXTINÇÃO 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, 
com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Quando a rescisão for por interesse público, o 
CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao mesmo caiba 

quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 e a proposta da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Aplica-se ao presente contrato o disposto no art. 89 da Lei 

14.133/2021, supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, em 
casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O extrato do presente contrato será publicado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe o artigo 94, da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Em razão da inexistência de exigência legal, fica dispensada a 
assinatura das testemunhas e do fiscal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo 
Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Santo Antônio da Patrulha, 03 de Novembro de 2025. 
 
 
 

 

RODRIGO GOMES MASSULO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 

 

ABASE SISTEMAS E SOLUÇÕES LTDA 
ILDO CORSO 
CONTRATADA 
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